PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO N° 61, DE 2011
(Do Poder Executivo)

Altera o art. 76 do Ato das DisposigcGes
Constitucionais Transitérias.

EMENDA AGLUTINATIVA N° 70

Textos aglutinados:

Trecho destacado Emenda n°® 2 & PEC 61, de 2011, e caput art. 76 com redagéo art. 1° PEC 61,
de 2011.

Oca put do art. 76 do Ato das Disposigdes Constitucionais Transitérias, ¢
; I passa a vigorar com a seguinte redagio:

“Art. 76. E desvinculado de érgéo, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, dez por
cento da arrecadagdo da Unido de impostos j4 instituidos ou que vierem a ser criados até a
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais.” (NR)

Sala das sessoes, de de 2011.




